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TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO EONTRATO NS OL7íZgLg - SEINF,

CELEBRADO EM 27 DE JULHO DE 2019, ENTRE O MUNICíPIO DE SOBRAL E

EMPRESA CONSTRUTORA IRMÃOS PIMENTA LTDA-ME, PABA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros,
L.25A,Sobpal - eE, com CNPJ ns A7.598.63410001-37, doravante cjenominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Secretário da lnfraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, brasileiro, inscríto no CPF ne

992.926.703-44, residente e domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa CONSTRUTORA
IRMÃOS PIMENTA LTDA-ME, estabelecida na Cidade de Meruoca, Estado do Ceará, sito em Sítio Armador, s/n,
Camilos, CEP pe 62130-000, inscríta no CNPJ sob pe L2.580.751/0001-03, e-mail:
construtorairmaospimenta@gmail.com, Tel: {88) 992224198, aqui denominada de CONTRATADA' neste ato
representada por FRANCISCO MARCELO MAGALHÃES DO NÃSCIMENTO, brasileiro, casado, engenheiro civii,
portador da cédula de identidade ns 200BU48803 SSP/CE, CPF ns 764.681.003-72, residente e domiciliado no Sitio
Armador, Camílos, Meruoca/CE, CEP ne 62-132-AAA, Estado do Ceará, RESOLVEM celebrar este termo aditivo ao

Contrato em tela, em decorrência da TOMÃDA DE PREçOS ne 025/2019-SEINF/CPL, turio de conformidade com as

disposíções da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que

reciprocamente outorgam e aceitam:

CúUSULA PRIMEIRA_ DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supramencionada e no Art. 65,1, "b' , da Lei ns 8.666193

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo SUPRIMIR os serviços inicialmente contratados
para CoNTRATÀçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA EXECUTAR OBRA DE CONSTRUçÃO DE UMA PRAçA NA

LOCAUDADE DE LAGOA DA CRUZ, D|STRITO DE ARACATTAçU, MUNICíP|O DE SOBRAL/CE, de acordo com as

especificações constantes na planilha de medição do aditivo, que fica fazendo parte íntegrante deste termo.

CIÁUSUIÁ TERCEIRA - DO VALOR

O valor do presente aditivo importa em uma SUPRES§ÃO de R$ 1.552,56 {mil quinhentos e cinquenta e dois reais

e cinquenta e seis centavos), correspondente a -2,9LTo (menos dois vírgula noventa e um por cento) do valor do
Contrato, tudo conforme Planilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa íP14847U2021), bem assim dentro dos
limites permitidos por Lei.

CLAUSUTA QUARTA - DAS DISPOSIçÕES FINAIS

As demais cláusulas e condições que ora não alterada permanecem como no contrato
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